
! Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N'~333/66, DE15 DE JULHODE1.966.-

Dispóe 'sSbré anulação ae verba do
Qrçame'nto vigente, abre o:Ndito -
especial para ~agamento de f'rias
a funoionário e dá outras provi--
àêrioias. - ", _.

,,, • .f/It#

JOAORI:BE,IRODA.SILVEIRA,Prefei.';;
ti Mmú.cipal' de Iob.,Estado "_de~
Sao Paulo .••usa..ri.dodasatribuiçoes
q,ue lhe saoeohferidas:
FAZSA.:BERq,ue a ObARA.'mJEO!PAL
deQretou e Sle promulga a segui~
te lei:-

Artigo 12 - Fiea anulada,"'t1a i:rllportância àe 01."8 70.000 (-si1

tenta mil cru.zeiros-), a seguinte verba do orçi
mento Jigente~ -
EDOO.A.ÇAO'E' OUL!URA
Ensino 'Primário
Despesall'.Oorrentes
Despesas de Custeio
PesSPi>al
Pessoal OiVil

I - Veno1mentosde·prefess3res
-' ,'-,-,

Artigo 212 - Fioa abertoha ])iv1s~o de Oontabilidade;"um 011;
dito especial, no valor de 01."$ 70.000 (•..s~tenti
Dlil cru.zeiros-), para pagamento de f'll'iaé,'~ -, ao
funoionário JERONIMOANrono DACUmIAi corres--
pendente ao penedo de 01/01 a 31/12/65."'\"

:_;'~"'" , ' - - ..,,f

Artigo 312 - As dea:gesas do artigo 22; oorrerao pGr oonta da
;o anuJ.açao efetuada lloartigo 112 desta 1e1.-

Artig0 42 - Estl lei entra~ em.v1g$r, .• data de sua publl'l
oaçao,' revogadas as disposiçoes emoontrário.--:

Po m;àe IoélIl, 16 àe juJ.hG de 1.966.

-RDEI:RO'DA-SILVEIRA..
REFEITO MUIIOIP AL

./
-/

, Seoretaria da Pre,feitura Munioi...-
o lugar de oostume,: em data supra.-


